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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08/09/2020. 

 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e 

vinte, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de 

Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida 

Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Simon Rogério 

Freitas Alves da Silva; Secretariado pelos Edis: Rosangela 

Farias Sofa e Josias de Carvalho; estando ainda presentes 

os vereadores: Antônio Carlos Klein, Claudio Cezar Paulino 

da Silva, Ederson Dutra, Eurides Rodrigues, Fabiano 

Domingos dos Santos, Jaimir José da Silva, Lourdes 

Elerbrock, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, Marcio Andre 

Scarlassara e Maria Cristina Tezolini Gradella. Presidente: 

declaro aberta a 28ª Sessão Ordinária e invocando a 

proteção de Deus, convido a todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Presidente – Solicito aos 

nobres vereadores e vereadoras, que no decorrer da sessão, 

assinem o livro de presença que se encontra em posse do 

segundo secretário. Determino a primeira secretária que 

faça a leitura do expediente. Primeira Secretária - Informo 

que a ata da 27ª sessão ordinária encontra-se à disposição 

na secretaria desta casa de leis. Ofício nº 202/2020 

enviado através do gabinete da presidência da Câmara 

Municipal de Naviraí, ao senhor Tenente-Coronel Everson 

Antonio Rozeni, Comandante do 12º Batalhão da Polícia 

Militar, referente resposta ao Ofício nº 64/12B/PMMS, 

datado de 24 de agosto do corrente ano, protocolado nesta 

casa de leis sob o número 512, o qual encaminhou cópias dos 

boletins de ocorrência, que demonstram as intervenções da 

Polícia Preventiva, com orientações à população e em 

especial aos comerciantes, para que não permitam 
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aglomerações e que observem o período do toque de recolher, 

elencados no Decreto Municipal nº 46, de 27 de abril de 

2020 e Decreto Municipal nº 34, de 27 de março de 2020, 

venho por meio deste, informar a vossa senhoria que o 

referido documento foi encaminhado ao Prefeito Municipal, 

através do ofício 065/2020, datado de 3 de setembro de 

2020, para ser reencaminhado ao Comitê Gerenciamento de 

Crise para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente do Covid-19 (novo 

coronavírus), para conhecimento e providências. Presidente 

- informo que a presidência desta casa de leis adotou as 

medidas necessárias ao encaminhamento do documento 

recebido. Carta 01/2020 Sintect-MS - Sindicato dos 

Trabalhadores nos Correios, Telégrafos e Similares de MS, 

01 de setembro de 2020, enviado ao senhor Simon Rogério 

Freitas Alves da Silva, presidente da Câmara Municipal de 

Naviraí, em agradecimento em relação à moção de apoio. 

Prezado senhor presidente, o Sindicato dos Trabalhadores 

nos Correios e Telégrafos do MS, entidade sindical de 

primeiro grau, representado por sua Presidente senhora 

Elaine Regina de Souza Oliveira, vem através desta carta, 

agradecer em nome dos trabalhadores e trabalhadoras nos 

correios de Naviraí de todo o Mato Grosso do Sul, a moção 

de apoio à greve aos trabalhadores e trabalhadoras nos 

Correios, aprovada pelos vereadores da câmara municipal de 

Naviraí. É com grande alegria que vemos uma casa como esta 

se pronunciando em prol dos trabalhadores e trabalhadoras, 

que estão em greve contra a retirada dos seus direitos em 

meio a pandemia do covid-19. Esses trabalhadores e 

trabalhadoras são pais e mães de famílias que labutam 

diariamente para atender com presteza a população, tanto do 

município de Naviraí quanto a população de todos os 
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municípios do nosso país, e de uma forma um tanto covarde, 

se veem em meio a uma pandemia, sendo forçados a encampar 

uma campanha salarial, e a empresa retira sem nenhuma 

finalização nas negociações, direitos conquistados ao longo 

de mais de trinta anos de luta. É de saber que o país e o 

mundo vive uma crise econômica e a pandemia veio agravar 

ainda mais esta situação, mas todos os dados mostram a 

evidência que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

é uma empresa superavitária, ao qual mesmo com a pandemia 

não parou e ainda fechou o balanço em seiscentos milhões de 

lucro neste primeiro semestre. Conforme dados financeiros 

apresentados ao TST, pela própria empresa, deixa evidente 

que a retirada de direitos que estão querendo realizar a 

estes trabalhadores, é proposital para venda desta empresa, 

empresa esta que está em todos os municípios do nosso país, 

com um papel social de suma importância para a população 

brasileira, que não gera prejuízo e além de se auto 

sustentar, ainda repassa dinheiro para União, e é em defesa 

dela que estes nobres guerreiros e guerreiras estão fazendo 

a luta contra retirada de direitos e contra a privatização 

dos Correios que agradeço a moção desta casa e o apoio dos 

nobres vereadores do município de Naviraí. Apresentação dos 

Projetos. Projeto de Lei nº 60/2020 de autoria do Vereador 

Antônio Carlos Klein; que em súmula: Dispõe sobre 

atendimento prioritário às pessoas com fibromialgia nos 

estabelecimentos públicos e privados e nas agências das 

concessionárias de serviços públicos do Município de 

Naviraí, bem como institui Cartão de Identificação às 

pessoas com fibromialgia, e dá outras providências. 

Presidente - pergunto ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminho às comissões 

para que possam analisar e dar os devidos pareceres no 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

tempo em que confere o regimento interno. Apresentação dos 

Requerimentos, Pedidos de Informações, Indicações e Moções: 

Requerimento n° 118/2020 de autoria Vereador Jaimir José da 

Silva; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para a 

Senhora Caroline Touro Beluque, Gerente de Educação e 

Cultura, requerendo que seja feito um estudo oferecendo um 

curso de Saúde Vocal para os professores da rede municipal 

de ensino. O presente requerimento faz-se necessário, 

devido a forma adequada de usar a voz em sala de aula e 

manter as estruturas vocálicas livres de doenças. A voz do 

professor é um recurso didático, por excelência, que 

permite uma comunicação ainda mais especializada ao trazer 

consigo entonações que enchem de significados os conteúdos 

curriculares, comportamentos e vivências, além de 

possibilitar a troca ampla de ideias e conhecimentos. 

Portanto, o objetivo desse curso é propor ações de promoção 

da saúde e prevenção de agravos à saúde vocal que irão 

diretamente ou indiretamente contribuir no aproveitamento 

escolar dos alunos. Por esse motivo, faço tal requerimento, 

a fim de cobrar respostas em relação a esse pedido, por se 

tratar da solicitação de vários educadores, sinalizando a 

necessidade uma vez que a carreira docente é uma das que 

apresentam o maior risco para o desenvolvimento de um 

problema vocal. Presidente – coloco em discussão - com a 

palavra Vereador Jaimir - gostaria de cumprimentar a todos 

e a todas, senhor presidente, nobres edis, aqueles que nos 

ouvem através da Rádio Cultura e também aqueles que nos 

acompanham pelas redes sociais; falando de saúde vocal, a 

classe dos professores é uma das mais prejudicadas, a 

rotina diária de trabalho de 6 a 8 horas falando sem parar, 

pode causar vários problemas, como calos nas cordas vocais, 
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fadiga vocal e perda da intensidade de voz, as reclamações 

mais comuns dos professores são rouquidão, dor na traqueia, 

garganta raspando e falha na voz, estes problemas, eles 

acabam prejudicando o rendimento dos Professores, também a 

falta de ventilação das salas, sobrepor a voz dos alunos 

por várias horas, não tem como evitar, a única maneira de 

solucionar o problema é investir nas escolas e nos 

professores e o principal, oferecer cursos de saúde vocal 

com fonoaudiólogos, para que todos os professores da rede 

municipal de ensino possam evitar todos esses problemas 

citados há pouco e também ficar cientes da prevenção e 

poder ter segurança para passar matérias e conhecimentos; 

que Deus possa nos abençoar, abençoar os familiares e 

também o nosso lar. Presidente: Coloco em votação, os 

senhores vereadores favoráveis permaneçam como se encontram 

e os contrários se levantem; aprovado. Requerimento n° 

119/2020 de autoria Vereador Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para a 

Senhorita Milena Cristina Feuser, Gerente de Administração, 

requerendo que seja encaminhado a esta Casa de Leis, cópia 

do processo licitatório e cópia do contrato feito com a 

Instituição Financeira Banco Itaú S/A, e que a 

Administração Municipal preste um esclarecimento público 

aos Servidores Municipais sobre os motivos da mudança de 

agência. É fato público que a Prefeitura Municipal mudou de 

instituição financeira, passando os pagamentos dos 

servidores públicos municipais para o Banco Itaú S/A. Com 

isso, houve uma grande mobilização dos servidores para 

abrirem suas contas na agência local da referida 

instituição financeira. Além dos transtornos da mudança, os 

servidores se colocam em risco em filas e aglomerações na 
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frente da agência. Outro ponto que destacamos, é se a 

agência local da referida instituição bancária tem a 

capacidade de atendimento para mais de 2 mil servidores 

públicos municipais, além de seus outros clientes. Sendo 

assim, fazemos este requerimento para que a Administração 

Municipal esclareça os motivos, e quais os benefícios que 

justifiquem tal mudança em plena crise sanitária. 

Presidente – coloco em discussão, com a palavra vereador 

Júnior – excelentíssimo senhor presidente, nobres 

vereadores e vereadoras, público que nos acompanha; senhor 

presidente apesar de estar solicitando no requerimento 

cópia do contrato e do processo licitatório no fim do termo 

de referência, para não esperar, porque os nossos 

requerimentos tem sido respondidos com uma média de prazo 

de 20 a 30 dias, para não ter que esperar esse tempo todo 

eu fui atrás do contrato, fui atrás do termo de referência, 

enfim, já me adiantei, vai ficar faltando só as explicações 

e justificativas, que acredito que a prefeitura não vai ter 

problema em fazê-las, até porque essa parte dos nossos 

requerimentos tem sido feita tranquilamente, justificar-se, 

dar as devidas desculpas pelo não cumprimento ou pela não 

realização daquilo que é importante para o nosso povo e 

aqui senhor presidente, a nossa preocupação, primeiro 

deixar claro para as pessoas que nos acompanha, 

principalmente servidores públicos, que tivemos até um 

pequeno debate bem saudável inclusive, no grupo dos 

vereadores, eu entendo que é uma prerrogativa, ou seja, um 

direito da administração pública fazer essa licitação, isso 

precisa ser licitado mesmo, a última licitação foi feita e 

foi a Caixa Econômica que ganhou, a licitação já era a 

caixa antes, permaneceu e agora foi o Banco Itaú, o que 

despertou na gente uma preocupação presidente, primeiro 
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pelo momento em que a gente tá vivendo, onde se orienta, 

por mais que a gente graças a Deus esteja diminuindo os 

casos diários que aparecem, a gente sabe que o vírus já 

está estabelecido, já está circulando e nós precisamos 

continuar nos cuidando, isso é fato, onde se orienta a 

evitar aglomerações, evitar o contato físico com as 

pessoas, a agência ou instituição bancária que ganhou o 

certame, que ganhou a licitação, é a agência do Itaú, que 

talvez, posso estar enganado, mas é a menor agência 

bancária que temos aqui no município em espaço físico, e a 

meu ver consequentemente, em capacidade de atendimento; a 

folha de pagamento dos servidores, ela representa o 

pagamento de quase dois mil servidores, representados aqui 

no termo de referência, a minha preocupação e o porque de 

estar questionando isso, mesmo que eu sei que a prefeitura 

pode fazer, está dentro da legalidade fazer, já existiu um 

contrato com uma outra instituição, enfim, essa instituição 

ganhou, vai pagar em torno de quatro milhões e meio para a 

prefeitura, quatro milhões e quatrocentos e cinquenta se 

não me engano, mas o problema, são dois na verdade, o 

primeiro é expor os servidores a novas taxas, novas 

tarifas, em um ano onde nem sequer a reposição da inflação 

a prefeitura concedeu aos servidores, servidores estão com 

salário defasado de 2019 e ainda não tive resposta 

Presidente, a respeito dos motivos e a segunda questão que 

é tão importante quanto, era para saber se foram exigidas 

algumas coisas, porque a gente já sabe que o servidor pra 

ser atendido na Caixa Econômica já tinha dificuldade pelo 

volume de atendimento e pela capacidade do banco, não são 

10 ou 20 pessoas, são quase duas mil pessoas que vão ter 

que ser atendidos em diversos momentos, vão ser atendidos 

presencialmente, em que pese hoje, a gente já faça muita 
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coisa pela internet, pelos aplicativos, ainda muito do 

atendimento bancário é feito presencialmente, é na agência 

local, eu vejo e isso é uma visão pessoal, que o Itaú hoje 

não tem a capacidade física de estrutura para atender os 

servidores e a nossa preocupação e finalizo minha fala 

Presidente, o segundo motivo que nos levou a fazer esse 

questionamento, é se foi exigida alguma coisa além do 

pagamento, porque se foi só a parte financeira, acho que 

falha a prefeitura, porque  expõe os servidores, o contrato 

com a Caixa já estava vencido, a gente sabe disso também, 

mas exigir somente o pagamento em si, arrecada para os 

cofres públicos e isso é importante sim, mas expõe o 

servidor ao maior custo e a maior exposição durante a 

pandemia e eu acho que isso é ruim, aí eu fui procurar 

saber, apesar de algumas informações extraoficiais que 

disseram que sim, que foi exigido, que eles vão ampliar a 

agência, que isso e aquilo, no papel, no termo de 

referência e no contrato não tem nada disso, não tem 

nenhuma exigência de número de disponibilidade de caixas 

eletrônicos, de capacidade de atendimento da agência, de 

quantidade de servidores disponíveis, então essa é a nossa 

preocupação. Solicitou um aparte o vereador Marcio 

Scarlassara - bom dia a quem nos ouvem pela Rádio Cultura, 

bom dia aos nossos companheiros da internet, dizer que o 

Itaú é meu banco hoje, que eu tenho conta corrente, e como 

você colocou, hoje não tem condições, não tem espaço 

físico, é humanamente impossível eles atenderem a demanda 

que tem, é impossível, tem dois atendentes, um gerente, um 

subgerente e dois caixas, então é humanamente impossível 

atender toda a demanda dos servidores do município de 

Naviraí, então eu espero que tenham uma carta na manga, um 

plano b ou c, de repente alugar algum outro local, ou abrir 
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um posto de atendimento dentro da prefeitura mesmo, para 

atender todos os servidores, exclusivamente para a 

prefeitura, seria o correto, agora caso isso não aconteça, 

é impossível humanamente atender todos os servidores 

municipais, salientando que não estamos aqui questionando a 

forma que foi feito, porque é uma prerrogativa do prefeito 

Izauri fazer, se quiser levar para o Sicredi, Banco do 

Brasil, isso cabe à ele resolver, apenas que ele tenha 

consciência e dar condições para os servidores de 

atendimento, não visualizar somente o lucro e deixar todos 

os servidores em situação precária no atendimento, mas 

quanto a isso a forma que fez ou deixou de fazer é 

prerrogativa dele e acatamos isso, apenas queremos que o 

servidor tenha condições de trabalho, o Itaú hoje 

fisicamente é impossível o atendimento. Vereador Júnior - 

obrigado vereador pelo aparte, vossa excelência foi muito 

preciso naquilo que se discute aqui, de fato, nós não 

estamos discutindo a legalidade do processo licitatório, 

nós não estamos discutindo se teria que fazer ou não, não é 

isso, o que se discute aqui é aquilo que se precisa exigir 

para que haja operação da folha de pagamento, não estamos 

discutindo também a credibilidade da instituição bancária, 

não é nada disso, são as condições de atendimento que vão 

ter os quase dois mil servidores públicos municipais, é 

isso que a gente está discutindo, e sei também vereador 

Márcio, que não é possível fazer direcionamento de 

licitação, escolher um Banco, a medida que você faz um 

pregão, aquele que oferecer a melhor proposta é quem vai 

levar, mas o contrato e o termo de referência pode, na 

minha opinião, deveria ter exigido a capacidade de 

atendimento, é disso que a gente tá falando e por isso o 

questionamento. Vereador Marcio - era só ter colocado um 
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posto atendimento na prefeitura municipal, encerra-se o 

assunto e acabou, mas eles não fizeram, espero que façam 

isso ainda. Vereador Júnior - então essa é a nossa 

preocupação, porque tudo que não está no contrato, não está 

no termo de referência, a empresa que é contratada seja lá 

para o que for não é obrigada a cumprir e a minha 

preocupação é que nós tenhamos ao longo desse tempo 

problemas na execução do próprio contrato, servidores que 

não vão conseguir retirar o seu pagamento em tempo hábil, 

que vão ter que esperar talvez um ou dois dias por conta 

das filas que vai se formar, não tem jeito, então a nossa 

discussão é mais ampla, é saber que a prefeitura precisa em 

todos os seus contratos e deve fazer isso, exigir as 

melhores condições e nesse caso vai lidar diretamente com 

servidores; falar que o Banco vai pagar quatro milhões e 

quatrocentos e cinquenta, qualquer dos Bancos que fossem o 

vencedor do certame iria pagar um valor equivalente a esse, 

qualquer um, só que ao exigir condições ou pelo menos prazo 

para que sejam feitas ampliações, você dá tranquilidade 

também de que o contrato vai conseguir ser executado sem 

muitas reclamações e sem muitos transtornos principalmente 

para os servidores públicos, obrigado presidente. Solicitou 

a palavra o vereador Josias - eu acredito que isso é 

relativo, até porque se o Itaú não tem tantos clientes, vai 

um grupo pra lá, não daria um diferencial muito grande no 

que tange a tumultuação;  a Caixa Econômica hoje atende o 

governo federal em todas as circunstâncias, então ali 

estaria na mesma situação, pode ter lá um caixa, dois, três 

a mais, mas não significa que o atendimento vai ser tão bom 

assim, o Banco Brasil a mesma coisa, eu nunca vi um 

excelente atendimento à população em nenhum Banco, nenhum, 

quem tem prioridade são os grandões, não precisa nem sair 
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de dentro da casa dele que o gerente vai na casa do 

camarada, agora nós, o povão, o tratamento é igualitário 

nesse sentido, agora o Banco Itaú, eu tenho certeza que 

pode melhorar, no que tange a colocar um caixa, dois caixas 

a mais, se vocês forem ao Banco Bradesco aqui do centro, eu 

sou cliente, tiraram três ou quatro caixas de lá e hoje de 

manhã está um tumulto, a Caixa Econômica dá fila que vai 

parar quase no trevo das Araras, é óbvio que estou usando 

uma metáfora aqui, na verdade é uma hipérbole, que é o 

exagero da metáfora, mas enfim, eu acho isso tão relativo, 

o funcionário pode ter um bom atendimento ali e nós aqui 

estarmos equivocados, porque como eu disse eu não vi um 

atendimento grandioso no Banco do Brasil e pela Caixa, até 

porque esses bancos, tudo que o governo solta recebe ali, 

tudo é designado para esses Bancos, eu acho então que seria 

uma opção, tentar não custa nada, se não der certo, na 

próxima passa para outro, obrigado senhor presidente. 

Solicitou a palavra o líder do prefeito Dr. Klein – senhor 

presidente, vereadores, população, em relação do pagamento 

pelo Banco Itaú, Caixa Econômica, Sicredi, Banco do Brasil, 

seja o que for eu dou razão no que o Josias está dizendo 

agora, eu sou cliente do Itaú, do Bradesco e da Caixa 

Econômica, a Caixa Econômica é um sufoco para ser atendido, 

com filas na rua, é um banco oficial, atende todo mundo, 

então o atendimento é bastante dificultado em razão dessa 

grande quantidade de pessoas que vão até o banco, o Banco 

Itaú é um banco menor, uma agência menor, mas é um banco 

hoje de uma estrutura violenta em nível de sistema 

bancário, de Banco no Brasil e já temos as informações 

todas de que estão se adequando já ao atendimento, vão ser 

colocados mais caixas no Banco e também esta se estudando a 

colocação de postos em outros locais para que as pessoas 
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possam se dirigir num sistema mais tranquilo, como o Banco 

Bradesco por exemplo tem um caixa eletrônico dentro do 

fórum, então facilita totalmente o acesso das pessoas ao 

caixa eletrônico, do Itaú também pelas informações que 

tenho está se adequando para isso, é um Banco extremamente 

confiável, eu até vejo essa discussão agora fora do tempo, 

com todo respeito, porque foi feita uma licitação e seria 

na licitação a hora de se manifestar. Solicitou um aparte o 

vereador Claudio Cesar – bom dia presidente, bom dia a 

todos; estou ouvindo atentamente a discussão, é válida, 

porque a gente tem que pensar na população e estamos aqui 

para expor nossa opinião, mas estou com o senhor e com o 

Josias, eu acho que essa cobrança teria que ser ao banco 

para se adequar, temos lotérica aqui em Naviraí que a vida 

toda tem fila de cem metros e o mesmo caso a Caixa 

Econômica, como disse o vereador Josias, está dobrando o 

quarteirão de fila, então tem umas discussões nessa casa 

aqui que na verdade não vai levar a muita coisa, é um Banco 

privado, a gente tem que cobrar o Banco para se adequar e 

eles sabem dessa necessidade também, mas a gente fica aqui 

discutindo uma coisa que não temos poder para mudar, porque 

o Banco é privado, é um Banco particular, essa é a minha 

opinião, só para contribuir um pouco com vossa excelência e 

com o vereador Josias também, porque a gente vem sofrendo 

com essas lotéricas, com a Caixa Econômica e com esses 

bancos particulares, obrigado. Vereador Klein - inclusive 

pelo que eu sei no Banco Itaú só os funcionários públicos 

vão receber pagamento lá, não tem nem outra empresa grande 

da cidade que recebe pelo Banco Itaú, então é uma só a 

questão de alguns momentos, com tempo vai se adequar e 

acredito que o atendimento vai ser bem melhor para todos, 

vamos esperar, se acaso essas coisas não acontecer, 
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tomaremos providência, mas no momento a gente tem que 

esperar, e adiantando também, esses quatro milhões e meio 

que está sendo arrecadado através da do Banco Itaú nessa 

licitação que foi feita da folha, vai servir para dobrar a 

quantidade de recapeamento que vai ser feito na cidade, se 

iria recapear a cidade gastando em torno de quatro milhões 

no recape, com esse dinheiro vai ser destinado oito milhões 

de recape na cidade, nós vamos ter quase 50% da cidade com 

as ruas recapeadas, isso é ótimo para todo mundo; obrigado 

senhor presidente. Solicitou a palavra o vereador Marcio 

Araguaia - eu queria me pronunciar presidente, 

primeiramente dizer vereador Josias, que a Caixa realmente 

está com uma fila enorme, devido ao auxílio emergencial que 

está sendo entregue a população de Naviraí e região, a 

nossa Caixa Federal é Regional e atende toda a região 

também, fora isso é um Banco popular, o Banco do povo, 

porque atende moradias do Minha Casa Minha Vida e outras 

demandas; o Itaú, eu tenho certeza que se ele se adequar, 

vai ficar apto a atender a população, o que queremos 

realmente é que não aconteça o desleixo do poder público, 

deveria ter dado um prazo de imediato, iniciado o contrato 

dia 5 e a partir do dia 6 já teria que estar com mais 10 

agentes, porque a Caixa Federal hoje tem mais de 20 caixas 

automático, onde o servidor saca o dinheiro, faz o 

pagamento e lembrando que esses quatro milhões e meio quem 

vai pagar é o Servidor Municipal, que vai dar uma conta 

aproximadamente de cinquenta reais por mês para cada 

Servidor Municipal, se dividir quatro milhões e meio pelo 

número de ano e pelo número de servidores, vai dar 

cinquenta reais por mês, o prefeito Izauri estaria pensando 

no Servidor Municipal se ele tivesse isentado toda e 

qualquer taxa do banco. Um aparte do vereador Klein – seria 
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interessante fazer uma indicação ao Prefeito para ver se há 

possibilidade de fazer a isenção das taxas, pode haver 

alguma forma de compensar essa taxa para os funcionários. 

Vereador Marcio – então servidores municipais que estão nos 

ouvindo agora, esse asfalto, quem estará pagando 

mensalmente, são os coitadinhos dos servidores municipais, 

os garis que estarão pagando esse asfalto, por isso que 

eles têm que ter um atendimento diferenciado na agência, 

porque eles estão pagando esse dinheiro, o Itaú não está 

fazendo doação não, não é gratuito ao município para fazer 

asfalto, fazer o que for ele está cobrando no decorrer de 

cinco anos, quatro anos, que é o contrato dos Servidores 

Municipais, então eu entendo hoje que o Itaú não tem 

condição nenhuma de atender o município, pode ser que daqui 

a dez dias, quinze dias, hoje não tem condições, é 

impossível o Banco Itaú atender dois mil servidores com 

dois caixas automáticos para saque de dinheiro e um para 

retirar talão de cheque, então só com três máquinas é 

impossível, mais uma vez o município faz as coisas 

desorganizadas, são despreparados para tudo, obrigado 

presidente. Solicitou a palavra pela liderança o vereador 

Klein - eu recebi uma informação do Sérgio, gerente de 

finanças da Prefeitura e vou ler na íntegra, Dr. Klein, bom 

dia, pode pontuar que o Banco Itaú irá passar por uma 

reestruturação e só começa operar a folha de pagamento da 

prefeitura após a reestruturação; Naviraí ganha, pois o 

Banco irá empregar mais e aumentar sua estrutura na cidade 

e só começará a operar a folha de pagamento após a 

reestruturação, as taxas estão isentas, já foi previsto, 

não têm taxas; então foi pensado nisso e feito, o banco só 

começa a operar a folha a partir de pronta a 

reestruturação, então ninguém vai sofrer um prejuízo e as 
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taxas que o vereador Márcio acabou de falar que os 

funcionários iriam pagar, também estão isentos, ninguém vai 

pagar taxa nenhuma para receber o pagamento pelo Banco 

Itaú, obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra pela 

liderança o vereador Júnior - senhor presidente, eu quero 

separar minha fala aqui em dois momentos, primeiro dizer 

que quando a gente traz uma discussão aqui pra esta casa, 

seja qual for, é pra que seja discutida com a devida 

seriedade, então eu quero destacar as informações prestadas 

pelo vereador Dr. Klein e destacar que a administração 

municipal acompanha as nossas sessões, essa é a impressão 

que eu tenho, logo já respondeu, apesar de não estar 

previsto no contrato essa reestruturação, é importante que 

a gente tenha essa informação, até para a gente poder 

cobrar, dizer também que o momento oportuno para discutir 

um tema, é o momento em que o tema surge como preocupação 

da população, ou de grupo, ou de parte dela, independente 

do momento em que esteja, eu trago essa discussão aqui em 

que pese a tentativa de desconstruir ou de minimizar a 

importância dela, eu trago essa discussão porque o 

atendimento das agências bancárias em Naviraí sempre foi 

pauta desta casa, sempre foi, nós já discutimos a questão 

da aglomeração no Bradesco, mesmo sem a pandemia, já 

exigimos aqui nesta casa, tanto no mandato anterior, quanto 

nesse, do Procon que faça uma fiscalização mais efetiva em 

todos os bancos e o fato de não achar que não está adequado 

em um banco, não nos dá o direito de dispor do direito dos 

outros sem a devida importância, por isso traga essa 

discussão, porque é um anseio, é uma preocupação, é uma 

ansiedade dos servidores públicos municipais, os quais nós 

temos defendido e temos representado aqui durante esses 

quase 6 anos de casa, então com muita tranquilidade faço 
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isso, não para criar polêmica, como eu disse no começo, eu 

sei que a licitação é baseada na legalidade, eu sei que já 

existe um contrato, existe um termo de referência, eu sei 

que a outra licitação já estava vencida, eu sei de tudo 

isso porque eu estudei o assunto antes de vir aqui falar, 

não vim aqui para fazer política em cima disso, vim aqui 

para atender e dizer aos servidores, que estão ansiosos e 

que certamente estão acompanhando essa sessão, dizer que 

nós estamos atentos também, que nós também estamos 

preocupados e que nós também queremos que o serviço seja 

prestado com excelência, dizer que a preocupação com os 

bancos não é nova, nós sempre nos preocupamos com o 

atendimento dos bancos, sempre exigindo do Procon 

providência, sempre fizemos esse trabalho, então agora é 

mais uma situação pra gente se preocupar, é mais uma 

situação que a gente vai ter que acompanhar, em que pese, a 

gente não possa interferir na licitação, eu acho que nem é 

esse o nosso papel, a não ser que haja alguma ilegalidade, 

a licitação quem toca é a prefeitura, o momento oportuno é 

sempre que surgir a demanda do povo, a demanda dos 

servidores e nós trazemos aqui, porque a nossa função é 

justamente dar voz aqueles que não podem ser ouvidos muitas 

vezes, então faço isso com muita tranquilidade, é tratar o 

caso com a devida seriedade, porque é sim uma ansiedade, é 

sim uma preocupação dos servidores públicos municipais e 

consequentemente acaba sendo uma preocupação da nossa 

sociedade, nós queremos que as coisas funcionem bem, essa 

que é a verdade, no final das contas de toda essa 

discussão, nós queremos que as coisas funcionem bem, nós 

queremos que os servidores sejam atendidos com a devida 

dignidade, é isso, simples assim, sem querer inventar a 

roda, sem querer polemizar, vamos acompanhar, essa é nossa 
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função, alguns podem dizer porque não interferimos na 

licitação lá atrás, quando começou, mas eu digo o porque, 

quem desta casa de leis é consultado pela prefeitura antes 

de ser lançado um edital de licitação? Ninguém, porque não 

pode, é ilegal, vereador não tem que interferir em processo 

licitatório, em construção de termo de referência, cabe ao 

vereador acompanhar e fiscalizar e é isso que nós estamos 

tentando fazer e só de ter as respostas e as manifestações 

que tivemos do vereador doutor Klein, como líder do 

governo, as informações via whatsapp do próprio gerente de 

finanças, já nos dá a garantia que a nossa voz e de que as 

nossas cobranças estão chegando onde precisam chegar; 

obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra pela 

liderança o vereador Josias – senhor presidente, nobres 

pares e aqueles que nos ouvem pela Rádio Cultura FM; eu 

acho que de fato a gente não pode ficar aqui fazendo 

política populista, se há preocupação do vereador com o 

servidor público, deveria consultar cada servidor público, 

se ele estava contente com o Banco do Brasil, com a Caixa 

Econômica, acho que seria ideal consultar um a um, se a 

preocupação é essa, aquilo que foi comentado aqui, Banco 

nenhum na verdade está preocupado com funcionário público, 

ou preocupado com o cidadão, essa é verdade, agora essa 

questão, é de praxe, a prefeitura abre licitação e os 

bancos se inscrevem para participar, se o Banco Itaú 

participou e venceu, essa conversa é chover no molhado, é 

pra boi dormir, eu acho que já deu o que tinha que dar, 

vamos aguardar se o banco está disposto a se estruturar, se 

o banco está disposto a fazer um bom atendimento, merece 

uma chance, mas não tem que ficar com a política populista 

e trabalhando a mente das pessoas, entrando na mente das 

pessoas, chega disso, obrigado senhor presidente. Solicitou 
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a palavra o vereador Ederson Dutra – bem rápido, já está 

bem desgastado esse tema, bom dia presidente, bom dia 

nobres edis, bom dia ouvintes da Rádio Cultura FM, quem nos 

acompanha pelas redes sociais, queria mandar um abraço à 

minha mãe Marinete que está nos ouvindo em casa; falar 

sobre essa licitação; houve a licitação, é legal, o Banco 

se apresentou com a melhor proposta, a prefeitura conseguiu 

êxito em vender essa folha de pagamento para o Itaú por 

quatro milhões e meio, que vai voltar ao município através 

de benefício, como foi publicado, o recapeamento da nossa 

malha asfáltica, eu acho muito prematuro fazer qualquer 

tipo de pré-julgamento agora contra essa instituição tão 

forte que é o Itaú, se formos fazer a comparação de banco 

para banco, como foi falado agora, os nossos funcionários 

público sofre muito na fila da Caixa Econômica, que a Caixa 

engloba muitos atendimentos no nível federal, estadual, 

municipal, desde o pequeno agricultor até o megaempresário 

que pega a linha de crédito lá, nossa função após feita a 

licitação e esse contrato assinado, é procurar da melhor 

maneira possível auxiliar o executivo e o funcionário 

público, caso não seja um atendimento a contento, como está 

no contrato, nós acionamos o prefeito e o ministério 

público, para que seja revisto esse contrato, eu penso como 

otimista, eu acho que está vindo para melhorar, eu acredito 

que essa licitação está vindo para melhorar, tanto os 

funcionários públicos, quanto a nossa malha asfáltica, esse 

dinheiro está entrando em bom momento, agora comungo com o 

pensamento do vereador Júnior, fez o requerimento, bom que 

o Executivo está ouvindo a gente, o Sérgio, gerente 

financeiro, pessoa muito séria, se ele está dizendo que não 

vai ser cobrado as taxas, não vai ser cobrado, eu acho que 

está bem tranquilo e pacificado, porque levantar alguma 
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suspeita sobre licitação é intempestivo, já passou o prazo 

e cabe a qualquer um fiscalizar, impugnar, mas agora se o 

serviço não for a contento nós vereadores, vamos entrar no 

circuito, vamos acionar o ministério público, acionar o 

Prefeito Municipal e vamos fazer a rescisão desse contrato. 

Solicitou um aparte o vereador Júnior – vereador, eu acho 

que vossa excelência captou o fundamento da discussão, é 

justamente nesse sentido, os servidores precisam saber que 

nós aqui desta casa estamos acompanhando, estamos 

preocupados com a situação também, que nós comungamos dos 

anseios deles e saber que nós estaremos acompanhando, isso 

é importante, no final das contas aquilo que a legislação e 

a nossa lei orgânica nos diz, que somos representantes do 

povo, é exatamente essa função que nós estamos 

desenvolvendo aqui, dizer para os servidores que nós não 

estamos alheios, em que pese algumas pessoas tentam se 

valer de toda situação que acontece no município pra 

denegrir e falar onde estão os vereadores, que não estão 

vendo, nós estamos vendo, nós estamos acompanhando, nós 

estamos fiscalizando, estamos também aqui principalmente 

para dar voz, acessar aquilo que muitas vezes os servidores 

não conseguem, obrigado. Vereador Ederson Dutra - eu que 

agradeço vereador e aquele funcionário público que não 

tiver contente com a instituição, que faça portabilidade, 

vá para o banco que ele precisar, Sicoob, Banco do Brasil, 

volte para Caixa Econômica, que a lei permite; quando vossa 

excelência fala que criticam muito os vereadores, eu queria 

pedir ao presidente, só um minuto a mais para tecer um 

comentário, muitas pessoas falam, gravam vídeo, gravam 

músicas, falando de vereadores, de falsos políticos, falso 

aquilo, né vereador Josias, mas tudo que é falso é ruim, 

tudo que é falso não vem de Deus, o que é pior do que um 
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falso político é um falso evangélico, um falso cristão, é 

isso que é feio, usar da igreja para tentar ter êxito 

politicamente, usar a igreja para tentar chegar ao poder 

numa casa de leis, isso que é feio, todo tipo de falsidade 

é horrível, mas você usar da igreja para chegar aqui isso é 

imoral, Deus não se agrada vereador Josias, que é 

evangélico, se a igreja elegesse alguém, na outra eleição 

esse cidadão tinha sido eleito, mas não é a igreja que 

elege alguém, é Deus que levanta as autoridades, levantou 

Josué do Egito, Josias, levantou Davi na frente de Saul, 

você sabe disso e esse menino que gravou essa música, mesmo 

trabalhando no setor onde tem vários remédios em volta, 

nenhum daqueles remédios vai curar ele, porque a doença 

dele é espiritual, ele tem que rever os conceitos dele e 

aonde ele quer chegar, ele pode sair de cristão a fariseu, 

num instalar de dedos, então o conselho que eu dou pra ele, 

dobre seus joelhos e tenha um coração quebrantado. 

Solicitou um aparte o vereador Josias – vereador, numa 

multidão de pessoas, Naviraí tem quase sessenta mil 

habitantes, tínhamos cinco anos atrás em torno de quatorze 

mil evangélicos, acredito que temos em torno de dezessete 

ou dezoito mil, nesse âmbito de números Jesus tinha apenas 

treze e dentre os treze tinha um falso no meio, que 

inclusive se vendeu por trinta moedas de ouro e o pior é o 

seguinte, hoje não é diferente, talvez hoje seja pior, essa 

figura que vossa excelência caracterizou, é uma figura que 

anda nas igrejas ministrando louvor, mas que louvor é esse 

que ele está cantando na rede social? O louvor da 

destruição, o louvor da humilhação, o louvor para denegrir 

as autoridades constituídas por Deus, porque a Bíblia fala 

que toda autoridade é constituída por Deus, então que 

louvor essa figura que se diz evangélico, que tem uma banda 
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de louvor, de adoração, como será que ele está adorando a 

Deus? Será que de fato ele é um adorador? Vou dizer uma 

coisa vereador, a Bíblia fala que o diabo, além dele crer 

em Deus, a Bíblia fala que ele estremece, então tem muitas 

pessoas atrás dessa cortina vereador, dentre todos os 

segmentos tem pessoas que são boas, pessoas más, essa é uma 

pessoa do mal e não vai se levantar só esse não, porque 

agora é o momento que vai aflorar o desejo de entrar aqui, 

e o que eu disse na sessão anterior, cadê esses que 

criticam que não veio aqui pegar o trabalho de cada 

vereador, das leis que foram feitas, vereador só não 

executa porque a lei não permite, mas quantos de nós aqui 

temos cobrado a gestão, quantos de nós temos feito leis 

importantes para o município, o prefeito cansa de dizer que 

não houve corrupção tanto no executivo quanto na câmara, 

não houve e não vai haver se Deus quiser, porque as coisas 

mudaram e nós vemos aqui hoje pessoas de responsabilidade, 

pessoas que tem credibilidade e acima de tudo temor ao 

Senhor, obrigado vereador Dutra. Vereador Ederson Dutra - 

eu que agradeço o vereador Josias pelo aparte e obrigado 

presidente. Presidente Símon - eu sei que já está um pouco 

cansativa a discussão a respeito do requerimento do 

vereador Júnior, mas não poderia deixar de me manifestar 

também em favor ao requerimento de vossa excelência, eu 

acho que toda discussão que foi trazida ao plenário foi 

válida, toda discussão e toda reivindicação, desde um 

pedido de quebra-molas até uma preocupação com o 

funcionário público, se a gente não levar desta maneira, 

muitas outras proposições teriam que serem desconsideradas, 

no meu ponto de vista esse não é o caminho, a gente chegar 

aqui e discutir o que deve entrar e o que não deve, até 

porque cada um tem sua maneira de legislar, cada um 
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acredita numa causa e acho também que isso não é 

politicagem, acho que é ponto de vista diferente, talvez o 

que para muitos é politicagem, para outros não e vice-

versa, então a gente tem que respeitar, é um momento 

difícil que a gente vem atravessando, não só politicamente, 

mas por causa da pandemia houve um desgaste emocional, todo 

mundo está nervoso, todo mundo já está um pouco exaltado 

por causa dessa pandemia, enfim, mais uma vez o vereador 

Junior traz para o debate uma causa voltada aos servidores 

públicos, tenho certeza que antes de fazê-lo, o documento 

foi provocado tanto por esses colaboradores da prefeitura, 

como outras pessoas que se acham no direito de cobrar e a 

gente respeita, assim como também todas as manifestações 

que houve em meu WhatsApp e por telefone, foram contrário a 

ação do executivo, não trocar a instituição bancária, que 

como já foi dito aqui por outros vereadores, era um direito 

que cabia a ele, foi feito através de licitação e a gente 

tem que respeitar isso, mais uma vez uma ação desorganizada 

como o vereador Marcio Araguaia falou, é uma ação que eles 

guardam como se fosse um trunfo, que serve de forma 

favorável para o momento que vem atravessando a gestão, vão 

fazer a troca de banco, vai ser bom para todo mundo e o 

prefeito fez o que ninguém fez, mas não é bem assim, 

estamos lidando com pessoas, pais de família que tem suas 

responsabilidades, que tiveram de parar tudo para ir na 

fila da Caixa Econômica e ir para uma fila desnecessária, 

que foi no banco Itaú, a fila na Caixa Econômica se fez 

necessária por causa do auxílio emergencial, porque os 

funcionários recebem lá, porque existe programas sociais 

naquela instituição, no caso do Itaú foi uma fila 

desnecessária, poderia ser organizado de outra forma, 

poderia ter feito o cadastro de outra forma, poderia ter 
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sido feito a portabilidade que o vereador Ederson citou, 

para quem não sabe, recebe o salário na instituição, mas 

deixa no automático para mudar para outra que você queira, 

da sua opção, poderia ter sido feito com o cadastro também, 

para os funcionário público não precisarem ir in loco para 

fazer isso, poderia ter feito todo o trâmite online, com 

organização, com critérios, como tudo deve ser feito por um 

poder público, mas, mais uma vez o Executivo deixou a 

desejar em questão de planejamento e organização; gostaria 

também de mencionar aqui a rapidez do nosso gerente, meu 

amigo particular o Serginho em responder o vereador Dr. 

Klein, em defesa a gestão à frente da finanças, dizer que 

ele continue assim e que também responda os requerimentos 

dos vereadores com essa rapidez, porque a gente tem 

requerimento esperando resposta no tocante da pasta dele a 

respeito da reposição salarial que ele não respondeu ainda, 

mas o vereador Dr. Klein ele respondeu com cinco minutos de 

discussão aqui no plenário, então competente com ele é, que 

possa responder os documentos oficiais com tamanha presteza 

e rapidez, então acredito que devemos ouvir os 

colaboradores da prefeitura, ouvir a parte interessada e 

trazer sim vereador Júnior, sempre que for preciso a 

discussão para o plenário, porque é aqui que tem que se 

discutir e não nos bastidores, cada um falando uma coisa, 

aqui cada um coloca o seu ponto de vista, todo mundo se 

respeita, todo mundo acredita no que está falando e é assim 

que é feito o trabalho no parlamento em estado de 

democracia, que é o melhor estado do mundo, então parabéns 

mais uma vez pelo requerimento de vossa excelência, tem o 

nosso apoio, também quero saber das informações que vossa 

excelência pede nesse documento, tomara que que os 

interessados diretos sejam de fato beneficiados e que 
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diminua essas filas, como alguns vereadores colocou, que a 

agência de fato amplie, vamos esperar para ver se vai 

acontecer de fato e que a nossa discussão seja válida lá na 

frente, que o servidor público saia ganhando, não a gestão 

que implantou um programa legal ou nós vereadores que 

discutimos aqui, o servidor que é a parte interessada e que 

nos interessa, que tenham êxito nessa transação. Presidente 

– Coloco em votação, os senhores vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem; 

aprovado. Indicação n° 127/2020 de autoria Vereador Josias 

de Carvalho; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para o 

Senhor Emerson Santana Pena Vila, Gerente do Núcleo de 

Trânsito Municipal, indicando que sejam feitas manutenções 

nas pinturas de sinalizações defronte às farmácias no 

município de Naviraí, as mesmas estão sendo solicitadas 

pelos proprietários, que argumentam que por falta de 

manutenções as pinturas foram desgastadas com o tempo. 

Sabemos que área da via sinalizada para estacionamento 

defronte às farmácias, conforme a Lei municipal de 

1.698/2013, em seu “Art. 1° Fica autorizado o 

estacionamento de veículos defronte às farmácias deste 

município”. “Parágrafo único. O estacionamento de que trata 

o "caput" deste artigo será permitido no espaço de dez 

minutos, acionada a sinalização de emergência do veículo”. 

É “importante destacar que este tipo de estacionamento se 

caracteriza pela curta duração”, mas têm condutores que não 

estão cumprindo o tempo determinado pela referida Lei, e 

que estão deixando os seus veículos para dirigir-se a 

outros locais. Atendendo as reivindicações dos 

proprietários é que faço esse pedido, e visando facilitar o 

acesso adequado às pessoas que precisam comprar os seus 
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medicamentos. Com a palavra o vereador Josias – presidente, 

com o tempo a pintura desgasta, tanto no chão como em cima, 

enfim, estou pedindo ao prefeito e também ao núcleo de 

trânsito, que faça efetivamente essas pinturas para que 

tranquilize o condutor, os pedestres e os donos de 

farmácia, porque a pessoa acaba estacionando porque não viu 

a sinalização, causando transtorno, então para evitar isso, 

fiz a indicação para o prefeito e o grupo de trânsito, que 

eles possam se sensibilizar e fazer o mais rápido possível, 

obrigado. Presidente: Solicito à primeira secretária desta 

casa de leis que faça o encaminhamento da mesma. Indicação 

n° 128/2020 de autoria da Vereadora Lourdes Elerbrock; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o senhor Gessé 

da Silva Andrade, Gerente de Serviços Públicos, indicando 

que seja realizada a substituição de duas lâmpadas dos 

postes de iluminação localizado na Avenida Jateí, no trecho 

compreendido entre as avenidas Weimar Gonçalves Torres e 

Nelci Gonçalves Simas. Sabemos que é dever do Poder Público 

zelar pelo bem estar do cidadão, por meio da prestação de 

serviços públicos de qualidade. A manutenção dos espaços 

públicos está entre esses deveres, pois zelar da forma 

adequada e segura desses locais, como por exemplo, com a 

iluminação apropriada, propicia ao cidadão que o mesmo 

desfrute de uma boa qualidade de vida. A iluminação de uma 

via pública traz segurança e alívio a todos que usufruem da 

mesma, motoristas ou pedestres. Destacamos que seria 

primordial fazer a manutenção da iluminação pública de 

todas as vias públicas municipais, regularmente, e, no caso 

em questão, são duas lâmpadas que precisam ser 

substituídas, uma que está queimada, e a outra que fica 

piscando ininterruptamente, onerando o povo naviraiense. 
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Dessa forma, sempre preocupada com a população naviraiense, 

eu, vereadora Lourdes, solicito que o problema da 

iluminação seja prontamente resolvido, com o imediato 

reparo, em resposta às reivindicações realizadas pelos 

moradores do local. Solicitou a palavra vereadora Lourdes - 

bom dia a todos, aos nossos ouvintes, aos colegas e as 

pessoas que aqui estão; é até uma vergonha a gente fazer um 

pedido de duas lâmpadas numa rua entre uma avenida e outra, 

ocorre que as pessoas que residem ali na redondeza já 

pediram muitas vezes e ninguém atendeu, como se o munícipe 

não tivesse voz ativa e não pudesse reclamar, mas ele paga 

pela iluminação pública, então, não só essas duas, eu 

gostaria que os responsáveis pela manutenção da iluminação 

pública fizesse uma caminhada e passasse pelas ruas durante 

a noite para ver onde faltam lâmpadas e recolocasse, porque 

é muito feio a gente pedir na câmara municipal um negócio 

desses e acho que fica mais feio ainda não ser atendido. 

Solicitou um aparte o vereador Josias - Parabéns pela 

indicação, é louvável, mas o que eu tenho feito é procurar 

o Marcelo e ele tem atendido imediatamente essas colocações 

de lâmpadas, é um menino competente e ágil, então estou 

indicando para a senhora, que além de fazer aqui o pedido, 

passa no núcleo e fala com o Marcelo, tenho certeza que vai 

atender a senhora, é um menino bem ágil, eu já aprendi esse 

caminho, então todos os pedidos eu já vou direto e não 

estou fazendo mais pedidos aqui, porque como a senhora 

disse, é ridículo mesmo, de fato a gente faz porque há uma 

necessidade como a questão do quebra-molas, a gente não 

quer fazer, mas as pessoas pedem, a gente vê a necessidade 

e acima de tudo está o interesse da população. Vereadora 

Lourdes - as pessoas acham que a gente não toma uma 

atitude, que a gente não pede, na verdade a gente pede, mas 
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eles atende quando bem entende, como você disse, o Marcelo 

atende rapidinho, esses dias eu pedi uma coisa para o 

Marcelo e ele me atendeu rapidinho, então eu gostaria que 

ele atendesse rápido isso e verificasse também outros 

locais na cidade onde tem lâmpada queimada, ou lâmpada que 

está piscando, porque é tão bonito uma cidade clara, uma 

cidade onde as pessoas podem sair à noite sem ter 

problemas. Solicitou um aparte o vereador Marcio - eu só 

queria deixar registrado que a iluminação do nosso 

município está precária, mas também temos somente o Leandro 

e um ajudante que cuida de toda a iluminação da cidade, 

então ele tem feito um trabalho até louvável por estar 

sozinho, porque ele anda a cidade inteira de dia e noite 

trabalhando, nós já pedimos aqui e foi alvo de debate nessa 

câmara colocar mais funcionários, temos o recurso da Cosip 

que todo ano é retirado dos cofres, mas é usado para outra 

finalidade, mas o Leandro tem feito um grande trabalho 

sozinho, depois eu vou passar o telefone dele para a 

senhora ligar pra ele, porque quando eu tenho um pedido, 

como o vereador Josias disse, ele também tem me atendido, 

mas sozinho não dá conta, é impossível, Naviraí cresceu 

muito, hoje teria que ter três ou quatro equipes, mas temos 

uma só, onde ele é o chefe, eletricista e ajudante, mas não 

pode ficar assim, a cidade tem que estar iluminada e as 

claras; obrigado. Solicitou um aparte o vereador Júnior – 

eu queria fazer esse registro também, reforçar, que na 

verdade o Leandro e o Fábio, eles compõem a equipe de 

iluminação pública da cidade toda, e de fato, é importante 

fazer esse relato para as pessoas entenderem a sistemática 

da câmara, aquilo que a gente traz em formato de indicação 

ou de requerimento, é uma pequena parcela, uma parcela 

mínima das cobranças que a gente faz no dia a dia, às vezes 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

como o vereador Josias colocou, diretamente do gerente, 

diretamente do setor responsável, infelizmente o que a 

gente nota nesse quesito da iluminação pública, é que 

recurso tem, que todo mundo paga a cosip, a taxa de 

iluminação pública, falta a estruturação do setor, que foi 

desestruturado nos últimos anos, foi muito diminuído a sua 

capacidade de atuação e a impressão que nós temos é que 

falta um sistema de organização, porque a medida que nós 

temos que procurar diretamente, por exemplo, o Senhor 

Marcelo, que realmente é muito pronto em atender as 

reivindicações, mas a grande maioria das demandas que não 

passam por nós e que vão diretamente para reclamação, ou 

seja, se não me engano a gerência de obras que tem um 

número específico para isso, e estas reclamações que não 

chegam muitas vezes no responsável pelo serviço? Então 

quando a gente briga e exige, é porque precisamos de um 

sistema que funcione daí a gente nem vai precisar falar 

diretamente com o seu Marcelo ou com quem quer que seja, de 

acordo com o setor de atuação, a gente vai ter um sistema 

que funcione e que atende de fato, desde a reivindicação 

que é feita através do vereador, porque não é pelo 

vereador, é através dele, porque a reivindicação é de outra 

pessoa, até as reivindicações que são feitas por qualquer 

cidadão da nossa população; obrigado. Vereadora Lourdes - 

eu que agradeço; então nessas alturas o que nós temos a 

fazer é pedir que use com regularidade o dinheiro da Cosip, 

que coloque pessoas para trabalhar com o Marcelo em cima 

desse problema, porque com uma equipe boa, que tenha 

condições de trabalhar e correr atrás a coisa funciona, 

então eu gostaria que o prefeito ou quem de obrigação, 

fizesse isso pra que a gente não fique pedindo para trocar 

uma lâmpada, que é ridículo. Muito obrigada. Presidente - 
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solicito à primeira secretária desta casa de leis que faça 

o encaminhamento da mesma. Moção de Pesar nº 52/2020 de 

autoria Vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva e 

outros Edis; nos termos regimentais, expediente endereçado 

aos familiares do Senhor José Alves de Souza Filho, 

apresentando nosso profundo pesar pelo seu falecimento 

ocorrido no dia 1º de setembro deste ano. É com imenso 

pesar que apresentamos esta proposição a esta Casa de Leis. 

A partida repentina do senhor José Alves, conhecido 

carinhosamente por todos, como "Deca", deixa imensa dor e 

saudade no coração de todos. Fica o exemplo de um homem 

temente a Deus, esposo, pai, avó, amigo e companheiro. 

Unimos aos seus familiares e amigos neste momento tão 

difícil rogando a Deus que venha a paz e o consolo aos 

corações. Ficam o bom exemplo, as ótimas lembranças e 

saudades. Presidente: Solicito à primeira secretária desta 

casa de leis que faça o encaminhamento da mesma. Moção de 

Pesar nº 53/2020 de autoria Vereador Luiz Alberto Ávila 

Silva Júnior e outros Edis; expediente endereçado aos 

familiares da Senhora Francisca Lopes da Costa, 

apresentando as nossas mais sinceras condolências pelo seu 

falecimento ocorrido no dia 04 de setembro de 2020 do 

corrente ano. Nesse momento de imensa tristeza e 

sofrimento, rogamos a Deus para que dê forças aos 

familiares, que deixe sempre na memória os bons momentos 

vividos e compartilhados, assim como o exemplo de amor, fé, 

força e caráter que ela deixou aos familiares, amigos e 

todos os que puderam estar com ela. Que Deus ilumine a vida 

e conforte o coração dos enlutados. Presidente: Solicito à 

primeira secretária desta casa de leis que faça o 

encaminhamento da mesma. Presidente – determino à primeira 

secretária que faça a leitura da ordem do dia. Em primeira 
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e única discussão e votação Projeto de Lei nº 22/2020 de 

autoria do Executivo Municipal; que em súmula: Autoriza 

doação de áreas de terras para a Fundação Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, e da outras 

providências. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, Josias de Carvalho – relator, 

acompanhado dos vereadores Marcio André Scarlassara e 

Ederson Dutra - membros. Parecer favorável da Comissão de 

Patrimônio Público, Jaimir José da Silva – relator, 

acompanhado dos vereadores Fabiano Domingos dos Santos e 

Antonio Carlos Klein - membros. Parecer favorável da 

Comissão de Finanças e Orçamento, Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior - relator, acompanhado dos vereadores Antonio Carlos 

Klein e Ederson Dutra – membros. Presidente: Em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Lei nº 22/2020 de 

autoria do Poder Executivo Municipal; coloco em discussão; 

coloco em votação e solicito que ao ser chamado manifeste 

se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Presidente: Declaro o Projeto de Lei n° 22/2020 de autoria 

do Poder do Poder Executivo Municipal aprovado por doze 

votos favoráveis em primeira e única discussão e votação. 

Em primeira e única discussão e votação Projeto de Lei nº 

23/2020 de autoria do Executivo Municipal; que em súmula: 

Autoriza doação da área de terras para o Instituto Federal 

do Mato Grosso do Sul – IFMS, e dá outras providências. 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos 

vereadores Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Patrimônio 

Público, Jaimir José da Silva – relator, acompanhado dos 

vereadores Fabiano Domingos dos Santos e Antonio Carlos 

Klein - membros. Parecer favorável da Comissão de Finanças 
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e Orçamento, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior - relator, 

acompanhado dos vereadores Antonio Carlos Klein e Ederson 

Dutra – membros. Presidente: Em primeira e única discussão 

e votação o Projeto de Lei nº 23/2020 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; coloco em discussão; coloco em votação 

e solicito que ao ser chamado manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Presidente: Declaro o 

Projeto de Lei n° 23/2020 de autoria do Poder do Poder 

Executivo Municipal aprovado por doze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Em primeira e única 

discussão e votação Projeto de Lei nº 26/2020 de autoria do 

Executivo Municipal; que em súmula: Dispõe sobre a Cessão 

de Uso do Lote 2 da Quadra 345, medindo 628,30m², 

localizado no lado da Rua Cemat, centro, para a implantação 

de estação elevatória de esgoto bruto, e dá outras 

providências. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, Josias de Carvalho – relator, 

acompanhado dos vereadores Marcio André Scarlassara e 

Ederson Dutra - membros. Parecer favorável da Comissão de 

Patrimônio Público, Jaimir José da Silva – relator, 

acompanhado dos vereadores Fabiano Domingos dos Santos e 

Antonio Carlos Klein - membros. Parecer favorável da 

Comissão de Obras e Serviços Públicos, Claudio Cesar 

Paulino da Silva – relator, acompanhado dos vereadores 

Eurides Rodrigues e Fabiano Domingos dos Santos – membros. 

Presidente: Em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 26/2020 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Presidente: Declaro o 

Projeto de Lei n° 26/2020 de autoria do Poder do Poder 

Executivo Municipal aprovado por doze votos favoráveis em 
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primeira e única discussão e votação.  Em primeira e única 

discussão e votação Projeto de Lei nº 28/2020 de autoria do 

Executivo Municipal; que em súmula: Dispõe sobre a cessão 

de uso para servidão de passagem para Empresa de Saneamento 

de Mato Grosso do Sul – SANESUL, visando à implantação de 

interceptor de esgotamento sanitário de parte do Córrego do 

Touro em imóveis públicos, e dá outras providências. 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos 

vereadores Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Patrimônio 

Público, Jaimir José da Silva – relator, acompanhado dos 

vereadores Fabiano Domingos dos Santos e Antonio Carlos 

Klein- membros. Parecer favorável da Comissão de Obras e 

Serviços Públicos, Claudio Cesar Paulino da Silva – 

relator, acompanhado dos vereadores Eurides Rodrigues e 

Fabiano Domingos dos Santos – membros. Presidente: Em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

28/2020 de autoria do Poder Executivo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Presidente: Declaro o Projeto de Lei n° 28/2020 de autoria 

do Poder do Poder Executivo Municipal aprovado por doze 

votos favoráveis em primeira e única discussão e votação. 

Em primeira e única discussão e votação Projeto de Lei nº 

57/2020 de autoria do Vereador Símon Rogério Freitas Alves 

da Silva; que em súmula: Autoriza o Poder Executivo a 

firmar convênio com o Estado de Mato Grosso do Sul, através 

da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com 

interveniência da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 

do Sul, visando o estabelecimento de mútua cooperação com 

vistas à execução de ações de fiscalização e educação 
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ambiental no Município de Naviraí-MS, e dá outras 

providências. Com parecer Jurídico. Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, Josias de 

Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra - membros. Parecer favorável da 

Comissão de Ecologia e Meio Ambiente, Lourdes Elerbrock – 

relatora, acompanhada dos vereadores Eurides Rodrigues e 

Jaimir José da Silva – membros. Parecer favorável da 

Comissão de Finanças e Orçamento, Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior - relator, acompanhado dos vereadores Antonio Carlos 

Klein e Ederson Dutra – membros. Presidente: Em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Lei nº 57/2020 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; com a palavra o vereador autor Símon – eu vou 

fazer uso da palavra para mencionar esse projeto de minha 

autoria, cumprimentar o Tenente Frais, Comandante da 

Polícia Militar Ambiental de Naviraí e também de 

Bataguassu, estender os cumprimentos a todos os policiais 

militares, que hoje fazem parte da Corporação da Polícia 

Militar Ambiental; parabenizá-los pelo excelente trabalho 

que vem fazendo a frente dessa instituição e agradecer 

desde já a parceria que eles têm com nosso município de 

Naviraí, parceria essa que hoje a gente coloca em votação 

para formalizar, para regulamentar que a prefeitura 

municipal possa fazer o convênio com essa instituição; 

todos nós sabemos que temos em Naviraí sob nossa tutela, o 

maior parque municipal do Brasil, então Naviraí é muito 

importante no Sistema Nacional no que se diz meio ambiente, 

mas é impossível o município sozinho através da gerência de 

meio ambiente cuidar disso, então é muito importante o 

papel da polícia militar ambiental; esse projeto visa 

parceria que propiciaria a fiscalização e manutenção 
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adequada nessa área, além de fortalecer e estabelecer um 

regime de mútua cooperação entre os partícipes, com vista a 

realização de atividades de fiscalização e o mais 

importante, educação ambiental voltada as preservações, as 

conservações e melhoria do meio ambiente em conformidade 

com que prescreve a legislação ambiental no nosso município 

de Naviraí, então é um projeto importante, passou pelas 

comissões nessa casa com pareceres favoráveis e agora a 

gente pede a contribuição e o voto favorável de vossas 

excelências para que este importante projeto venha se 

tornar realidade do município de Naviraí; vale ressaltar 

também que os moldes que serão feito esse convênio, não 

cabe a nós enquanto vereador fazer, deixamos a critério do 

executivo junto com a polícia militar ambiental, junto ao 

Governo do Estado e com intervenção da Polícia Militar aqui 

de Naviraí também, sob o comando do nosso Comandante 

Roseni, que façam as tratativas a respeito desse convênio, 

então mais uma vez obrigado à polícia militar ambiental de 

Naviraí e conte com legislativo municipal sempre. Solicitou 

a palavra o vereador Júnior – Presidente, dizer que esse é 

um convênio de suma importância e parabenizar a vossa 

excelência por entender a importância desta causa; aí eu 

gostaria de propor uma indicação que a gente vai formalizar 

para a próxima sessão, obviamente antes da formalização do 

convênio, como vossa excelência disse, os termos serão 

discutidos entre a prefeitura e o governo do estado aquilo 

que é de fato necessário e efetivo; senhor presidente, por 

coincidência estive recentemente conversando com o Frais, 

acho que a gente tem liberdade de chama-lo assim, somos 

contemporâneos, somos da mesma geração, enfim, discutindo 

uma situação, um projeto que a polícia militar ambiental 

tem já algum tempo, que muito nos encantou ao tomar 
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conhecimento desse projeto ao visitar em Campo Grande, que 

é o Projeto Florestinha, aí eu gostaria de pedir o apoio de 

vossa excelência, inclusive dos demais pares, para gente 

formalizar uma indicação para próxima sessão e pedir a 

inclusão, já que vai fazer o convênio, é um projeto que tem 

um custo mínimo, e vereador Marcio, tenho que fazer menção 

a vossa excelência aqui e fazer menção ao vosso trabalho 

junto a guarda mirim, ele é assemelhado ao projeto da 

Guarda Mirim, também para trabalhar com as crianças 

carentes, para dar oportunidade, para mostrar que é 

possível sonhar com dias melhores, convido a todos os 

vereadores assim que possível, a gente sabe que meio a essa 

pandemia está muito mais difícil essa situação, os projetos 

inclusive devem estar suspensos, assim como está aqui, mas 

convido a conhecer o Projeto Florestinha da polícia militar 

ambiental, é fantástico, vale a pena o investimento, é um 

investimento pequeno e já que vai ser feito um convênio, 

inclusive ele está na área da educação ambiental, acho que 

entra totalmente no propósito da lei que tenho certeza que 

vai ser aprovada aqui, para que a gente possa fazer as 

adequações necessárias e incluir o Florestinha, não para 

agora esse ano por conta da pandemia, mas que faça toda 

preparação burocrática que a gente sabe que existe, para 

que assim que possível, de acordo com a legislação 

sanitária e as recomendações, a gente voltar e colocar em 

atividade e em funcionamento esse projeto que é tão 

fantástico e que atende tão bem as crianças, obrigado 

senhor presidente. Solicitou a palavra o vereador Ederson - 

primeiramente eu queria parabenizar a vossa excelência pelo 

excelente projeto, quando esse projeto chegou na CCJ 

analisamos e demos o parecer favorável, então eu queria só 

mandar um recado ao prefeito Izauri, vamos aprovar o 
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projeto que vai descer para ser promulgado, se ele achar 

que tem algum vício de iniciativa, alguma coisa, porque nós 

vereadores sabemos que não podemos fazer projeto que gera 

ônus ao executivo, essa não é nossa prerrogativa, mas o 

projeto do vereador Símon, é bem amplo, bem claro, deixa 

bem à vontade o executiva a firmar esse convênio; seria 

muito interessante hoje nós estarmos votando presidente 

Símon, esse projeto, se tivesse vindo do executivo, se 

tivesse sido elaborado pelo executivo, seria excelente se o 

executivo tivesse tido essa ideia e nós votando hoje, 

autorizando a realização desse convênio, o projeto legal, 

está dentro da lei e eu peço ao prefeito Izauri que analise 

com calma com seu jurídico, se achar que tem algum vício de 

iniciativa, que volte a conversar com essa casa de leis, 

que aqui ninguém tem o ego maior do que o interesse público 

e que ele faça esse projeto se tornar realidade. Solicitou 

um aparte o vereador Júnior - só para dizer sobre questão 

desse vício de iniciativa, que de fato pode ser alegado, 

como já foi alegado em tantas outras ocasiões, mas o 

projeto é autorizativo, ele já abre as portas, deixa a 

legalidade pronta para que o município faça a execução, 

então o caminho é esse mesmo, está correto o projeto de 

autoria do nosso Presidente, tomou a posição adequada pra 

poder fazer com que isso aconteça de fato; obrigado. 

Vereador Ederson - eu que agradeço vereador Júnior, então, 

mas a gente conhece o pensamento do executivo com projetos 

anteriores, mas se tiver alguma dúvida, antes de vetar o 

projeto, se tiver alguma atitude não favorável que procure 

essa casa de leis, procura a mesa diretora, procura o 

presente Símon que sempre está acessível a conversar, vamos 

tentar não perder essa ideia e não ser judicializada; 

obrigado senhor presidente. Vereador Símon - obrigado 
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vereador Ederson Dutra, vereador Júnior pela menção ao 

nosso projeto, dizer vereador Júnior a respeito da 

indicação de vossa excelência, do Projeto Florestinha, eu 

tive oportunidade de estar com o Frais discutindo, em Campo 

Grande já existe, é bem bacana mesmo, olhei 

superficialmente pela internet, tive o prazer de entrar e 

ver alguns detalhes, mas também está em discussão em nosso 

gabinete um projeto autorizando o município ter esse 

convênio com o Projeto Florestinha, montar no mesmo sentido 

que a guarda mirim, que o senhor mencionou, com o apoio, 

que também é limitado à Câmara Mirim, também os policiais 

mirins da ambiental, chamado Florestinha. Solicitou um 

aparte o vereador Júnior – estou pedindo vários apartes, 

mas porque de fato é um projeto que nos entusiasma, eu 

estive quando em funcionamento, agora não está obviamente, 

mas em funcionamento visitei as duas sedes do projeto, das 

três que tem em Campo Grande eu visitei duas com o policial 

responsável da polícia militar ambiental, me fugiu o nome 

dele agora, mas logo devo lembrar, é fantástico, é muito 

positivo, se vossa excelência assim entender, quero me 

colocar e colocar o nosso gabinete à disposição também para 

ajudar nessa construção, ajudar nessa discussão com base em 

tudo aquilo que a gente já conversou e já viu a respeito 

também, obrigado presidente. Solicitou um aparte a 

vereadora Rosangela - na verdade esse convênio é de grande 

relevância, também tenho conhecimento desse trabalho do 

Projeto Florestinha, e estamos vendo que quando começa a 

educação na preparação da criança, nós vamos ter adultos 

mais comprometidos, como a gente vê a guarda mirim hoje com 

tanta criança, com tanto trabalho, com tanta dedicação e 

acima de tudo com normas, critérios, horários, eles estão 

muito bem educados, formados, pronto para enfrentar uma 
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nova realidade; o Projeto Florestinha, quando a gente 

acompanha e vai conhecer, vê a educação ambiental, vê o 

amor pelo meio ambiente, a responsabilidade que a gente tem 

que ter com o futuro, com a qualidade de água, de rio, de 

ar e tudo mais, aí a gente volta e falar com o presidente 

sobre aquele projeto que o senhor também já conversou com 

comandante, do Projeto dos Bombeiros do amanhã, então tudo 

isso é fazer com que os nossos jovens, adolescentes e as 

nossas crianças se interessem por aquilo que hoje nós temos 

e amanhã só teremos se investir neles, então nós precisamos 

sim vereador Júnior, nos colocar à disposição pra gente 

construir esses novos caminhos, porque não vamos falar que 

o futuro chegou, o futuro está lá para ser preparado para 

essa nova geração e compete sim a nós, essa casa de leis, 

ao poder do gestor do município a agir de uma forma para 

garantir mais qualidade de vida e um amanhã bem melhor do 

que hoje, com muitas crianças, com a nova geração preparada 

para estar à disposição de toda a população da nossa cidade 

e do nosso país. Vereador Símon - obrigado vereadora 

Rosângela pela excelente fala e vereador Junior, esse seria 

o intuito da minha fala, convidar vossa excelência para 

também fazer parte do projeto florestinha, para que juntos 

a gente consiga o êxito que foi mencionado, a vereadora 

Rosângela também, ou seja, em equipe vamos formar esse 

projeto para trazer em discussão aqui e também aprovar se 

Deus abençoar, e que tenhamos mais um projeto social para 

nossa cidade de tamanha importância, que é o Projeto 

Florestinha. Presidente - coloco em votação e solicito que 

ao ser chamado manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Presidente: Declaro o Projeto de Lei n° 

57/2020 de autoria do Poder do Poder Legislativo Municipal 

aprovado por doze votos favoráveis em primeira e única 
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discussão e votação. Convido para fazer uso da tribuna por 

cinco minutos o Vereador Jaimir José da Silva – gostaria de 

cumprimentar a todos e todas novamente; dizer que aguardei 

o término desse mês de agosto, para fiscalizar o projeto de 

lei de minha autoria, o projeto de lei nº 43, que hoje é a 

lei 2.229, que institui o Agosto Dourado como mês de 

conscientização da importância do aleitamento materno no 

calendário Oficial do Município de Naviraí; fiz um 

levantamento dos artigos cumpridos neste mês de agosto e 

muito deles considerados importantes não foram cumpridos; 

como orientar sobre a importância da necessidade de 

amamentação até os seis meses de idade, sob a ampliação dos 

benefícios propiciados pela amamentação quando estendida 

até os dois anos de idade, isto foi cumprido; sensibilizar 

os diversos segmentos da sociedade para que compreenda e 

apõe a mulher que amamenta; este também foi feito; 

incentivar a doação de leite materno nos postos de coleta 

existentes no município de Naviraí; esse não foi cumprido; 

é uma proposta que foi cadastrada, mas não foi feito o 

banco de leite, por esse motivo não foi cumprido essa 

proposta; o seminário regional, devido a pandemia não foi 

cumprido, palestra nas unidades de saúde, hospitais, 

escola, educação infantil, ensino fundamental e médio, 

empresas do município, devido a pandemia também não foi 

cumprido; no artigo 3º as informações sobre os locais de 

doação deverão ser exposta no local em tamanho de fácil 

visualização, contendo endereço, telefone, e-mail e horário 

de atendimento de cada unidade responsável pelo 

recolhimento do leite materno, também outro artigo não 

cumprido, pois o banco de sangue não foi implantado; esse 

projeto sobre amamentação ele é muito importante, pois a 

criança além do carinho recebido, seu corpo é fortalecido 
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pelo leite materno, pois é um alimento completo, fornece 

água, possui fatores de proteção, livre de contaminação, 

fortalece o sistema de defesa sendo um alimento ideal para 

o desenvolvimento saudável da criança eliminando infecções, 

vejo na amamentação um momento lindo e pleno entre mãe e 

filho, sou defensor, pois ela desenvolve e fortalece a 

criança em muitos aspectos, principalmente os psicológicos 

afetivos e fisiológicos, por isso o apoio da família e de 

profissionais capacitados é de grande relevância para o 

sucesso dessa lei, ela é importante para aumentar a taxa de 

doação do aleitamento materno em nosso município. Espero 

que os artigos desta lei possam ser cumpridos, pois se faz 

necessário, entendemos que esta pandemia atrasou muitas 

coisas, mas vejo nesta lei, prioridade que deve ser 

cumprida o quanto antes. Que Deus possa nos abençoar. 

Convido para fazer uso da tribuna por cinco minutos o 

Vereador Antonio Carlos Klein – senhor presidente, 

vereadores, população de Naviraí; no momento das 

considerações finais desta sessão bastante discutida, eu 

quero utilizar esse espaço para um rápido esclarecimento 

acerca de duas coisas que vem acontecendo na cidade em 

relação a nossa UTI e o centro de hemodiálise, na semana 

passada, todos foram surpreendidos por uma denúncia feita 

pela comissão de saúde aqui da Câmara Municipal, que foi 

feito por iniciativa da própria comissão, sem que tivesse 

passado pelos demais vereadores, entende o assessor 

jurídico da câmara que é possível fazer isso, mas se seria 

desta forma ser feito ou não, não cabe agora discutir, só 

gostaria de esclarecer para a população que o assunto se 

refere aos empréstimos de remédios que a empresa MRM65, 

serviço de apoio administrativo que administra a UTI do 

hospital municipal, fez de alguns medicamentos para que 
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pudesse fazer o atendimento na UTI, a empresa assinou 

contrato para trabalhar aqui em Naviraí no dia 17 de junho 

de 2020, quando se preparava para fazer os atendimentos e 

colocar a UTI em andamento, já no dia 20 de julho, trinta e 

três dias após somente, foi necessário já receber pacientes 

na UTI, em razão da pandemia, da situação que ficou o país 

na produção de remédios, de insumos na área de saúde, que 

todos nós sabemos que as indústrias ficaram com dificuldade 

para fornecer remédios, aumentaram demasiadamente os preços 

e muito medicamento sumiu do mercado, então essa empresa 

teve também dificuldades em ter no seu estoque de remédio 

aquilo que era necessário para fazer o atendimento da UTI e 

em face disso, tendo já paciente na UTI se utilizou de uma 

forma em que os hospitais fazem até de uma cidade para 

outra, toda a rede de saúde, que é o empréstimo, por 

exemplo, quando Naviraí não tem algum medicamento que 

precisa no hospital municipal e na farmácia, se socorre de 

Juti, de Dourados, Iguatemi, de qualquer lugar, da mesma 

forma eles também fazem inclusive Três Lagoas já solicitou 

remédio em Naviraí, Naviraí já pegou de lá e de Bataguassu, 

várias cidades, mas o que aconteceu aqui é que o empréstimo 

não foi feito de um ente público pra outro, foi feito do 

hospital municipal para empresa particular, que venceu a 

licitação para tocar o UTI, a princípio haveria ilegalidade 

sim, mas é perfeitamente justificável o empréstimo que foi 

feito, a empresa tinha já feita a compra de remédios, a 

empresa fornecedora ainda não havia entregado, tinha 

paciente na UTI necessitando o remédio que o hospital 

municipal tinha, então foi feito um pedido, uma solicitação 

de empréstimo, documentado, inclusive comunicado ao 

Ministério Público, o hospital fez a sessão dos remédios 

que eram necessários para atender os pacientes que estavam 
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na UTI, e a empresa num prazo determinado, que foi 

estipulado faria a devolução, inclusive eu tenho 

informações do diretor da empresa MRM 65 que praticamente 

todos os remédios já foram devolvidos, que o prazo de 

entrega seria bastante curto, em agosto estaria sendo feita 

a devolução, então foi feito uma denúncia, está no 

Ministério Público Estadual Federal, somente não passou por 

esta casa, de uma forma para nós até estranha, a comissão 

de saúde levantou uma situação e tomou iniciativa sem que 

nós, outros vereadores tivesse conhecimento da denúncia que 

estava acontecendo, ficamos sabendo depois pela própria 

imprensa, pela mídia, mas ela está andando, já estão sendo 

feito todos os esclarecimentos e com certeza isso não vai 

prejudicar o serviço da UTI na nossa cidade, a UTI em 

Naviraí é um sonho de todos nós desde que nós temos o 

hospital municipal, em razão de Naviraí já ser uma cidade 

já bastante populosa, com mais de 55 mil habitantes e de 

ser um centro de região, uma microrregião, que tem a sede 

aqui em Naviraí, então nós precisávamos da UTI e graças a 

Deus, mesmo que veio através da pandemia, mas o recurso 

enviado pelo Governo Federal através do presidente Jair 

Bolsonaro que liberou recursos para o país todo, para a 

implantação de UTI onde é necessário e com ajuda do próprio 

município, da Câmara Municipal, do Governo do Estado, das 

empresas daqui da nossa cidade, nós temos uma UTI 

funcionando, começou com cinco leitos e hoje já está com 10 

leitos para atendimento da população e fazendo um serviço 

de excelência na prestação do serviço; o que importa para 

UTI é salvar vidas, se não tinha o remédio no estoque, mas 

tinha o remédio do lado e havia necessidade de salvar vida, 

prevalece o interesse maior que é salvar vidas, então nós 

vamos continuar dando todo apoio a empresa para que nós 
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possamos continuar prestando esse serviço de qualidade e 

excelência para a nossa população, felizmente o hospital 

municipal de Naviraí hoje está totalmente aparelhado, está 

preparado para receber os casos mais difíceis que tiver de 

atendimento a população, assim terminando a pandemia, a UTI 

continua no hospital e já se tem uma previsão de começar as 

cirurgias eletivas, que não eram feitos em Naviraí, agora 

com a possibilidade de fazer por termos aqui a UTI; outra a 

situação também, que nós vimos pelas redes sociais e grupos 

de WhatsApp, pessoas de fora, que nem estão mais em 

Naviraí, dizendo que o gerente Welligton da saúde estaria 

se deslocando para fora da cidade para levantar empresa que 

tem aparelhos de máquinas de hemodiálise para adquirir, 

para fazer locação para a empresa que vai tocar a 

hemodiálise em Naviraí, é outro absurdo também, a empresa 

que venceu a licitação, que também toca a UTI, ela própria, 

com recursos próprios está adquirindo as máquinas, são 18 

máquinas, investimento de mais de um milhão e duzentos e 

cinquenta mil reais na compra das máquinas, não tem nada a 

ver com a gerência de saúde, não tem nada a ver com o 

município, a empresa venceu a licitação, está fazendo o 

restante da preparação do prédio, está adquirindo as 

máquinas, ela pessoalmente e diretamente, elas vão ser 

colocados e a previsão de nós termos o centro de 

hemodiálise funcionando em nossa cidade, com 18 máquinas 

funcionando, é para o dia 3 de novembro, se Deus quiser 

tudo vai se realizar, vai se concretizar, essas coisas 

estão andando e Deus está abençoando a nossa cidade, está 

abençoando o nosso hospital municipal, está abençoada a UTI 

do hospital municipal, está abençoando o centro de 

hemodiálise de Naviraí que tem o nome do Sakae Kamitami, 

com certeza ele intercedendo junto a Deus para que as 
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coisas aconteçam e quem vai ser beneficiado com isso é a 

população, por mais que queiram atrapalhar o serviço do 

hospital municipal, da UTI, do centro de hemodiálise, por 

mais que existam interesses políticos nesse momento de se 

fazer, as coisas vão andar e a população com certeza vai 

continuar a ter a nossa UTI funcionando e o centro de 

hemodiálise vai ser uma realidade, muito obrigado e bom dia 

a todos. Convido para fazer uso da tribuna o Vereador Luiz 

Alberto Ávila Silva Júnior – excelentíssimo senhor 

presidente, vereadores e vereadoras, público que nos 

acompanha pelas redes sociais; senhor presidente eu tinha 

algumas outras coisas para falar, mas eu acho importante a 

gente estabelecer alguns esclarecimentos, primeiro 

reafirmar a nossa posição em relação aos trabalhadores dos 

Correios, eu acho que no ofício que encaminharam a câmara 

deixaram bem claro as suas situações e é importante que 

sempre ao posicionar-se em relação à movimentação de 

grupos, a gente precisa exercitar a nossa empatia, tentar 

se colocar no lugar do outro, tentar enxergar o que estão 

passando essas pessoas, e foi dessa forma que esta casa de 

leis, acho que agindo corretamente aprovou a nossa moção de 

apoio, não para discutir as questões políticas, mas para 

discutir a situação dos trabalhadores dos Correios que 

lutam pelas suas reivindicações e pelos seus direitos, e 

isso é louvável; depois senhor presidente eu quero aqui 

fazer alguns esclarecimentos, até respondendo à pergunta do 

vereador que me antecedeu, vereador Dr. Klein, nós da 

comissão de saúde, da qual tem a presidente vereadora Cris 

Gradella, tem como membros vereador Marcio do Araguaia e 

Vereador Junior, nós recebemos informação acerca do 

empréstimo dos medicamentos, conforme foi falado pelo 

vereador e assim é importante fazer alguns esclarecimentos 
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aqui, primeiro dizer que foram 175 itens que foram 

emprestados e de fato foi tudo documentado, e ao solicitar 

a cópia do contrato da empresa, verificou-se que essa 

poderia ser entendida como uma prática ilegal, porque não 

pode, mesmo que os hospitais façam isso o tempo todo e o 

hospital de Naviraí não é diferente, tem emprestado 

medicamentos de vários locais, mas quando você contrata uma 

empresa para prestar um serviço pra você, nesse caso não 

poderia fornecer, a gente resolveu investigar para poder 

verificar qual seria o procedimento, qual é a nossa 

situação em relação a comissão de saúde, porque o fiscal 

que é o vereador, ele não tem opção de enxergar uma coisa 

que está errada ou aparentemente errada e não fazer nada, 

nós não temos essa opção, nós somos obrigados a agir de 

alguma forma, feito isso, na semana seguinte nós recebemos 

um documento da direção Clínica do Hospital Municipal, 

inclusive que foi encaminhado para a própria prefeitura 

também e para a gerência de saúde, dizendo da falta de um 

antibiótico importantíssimo, inclusive utilizado no 

tratamento de covid dentre outras tantas situações, vou 

tentar falar o nome dele, é ceftriaxona, eu sempre me 

confundo, mas é esse e era um dos medicamentos também que 

foram emprestados uma certa quantidade, isso nos provocou 

enquanto comissão de saúde, ainda mais a buscar 

esclarecimentos, buscar documentos, buscar apoio no 

departamento jurídico desta casa e só houve, vereadores e 

aqueles que nos acompanham, um equívoco em toda essa 

história, que ao tomar conhecimento documentado de algo que 

pode ser considerado como algo ilícito, nós precisamos dar 

encaminhamento e de acordo com orientação jurídica desta 

casa também, tomamos encaminhamento de encaminhar para os 

órgãos públicos de controle, Ministério Público Federal, 
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Ministério Público Estadual, Tribunal de Contas, Conselhos, 

oficiamos também a prefeitura para exigir a devolução 

imediatamente dos medicamentos, porque foi emprestado, mas 

começou a faltar no próprio hospital, então a gente 

precisava tomar uma decisão e resguardar por isso; deixar 

claro que nós também estivemos inclusive comemorando a 

abertura da UTI, eu entendo que é um ganho muito grande 

para Naviraí, muito e por isso que nós precisamos 

acompanhar, porque nós não queremos que aconteça algum 

problema que inviabilize, então antes a gente corrigir 

qualquer situação logo no começo, para que a gente tenha 

essa UTI por muitos anos ainda, porque eu sei que é uma 

ferramenta importantíssima para salvar vidas, esse é o 

propósito, deixar claro isso, esse é o nosso propósito, 

ocorreu um equívoco, na nossa visão enquanto comissão de 

saúde, alguém pode entender que nós tomamos a providência 

errada, enfim, cada um pode julgar da forma que quiser, 

primeiro entender que o nosso propósito sempre foi não 

politizar o assunto, porque nós estamos em vésperas de uma 

eleição municipal, nós temos na comissão, dos três membros, 

dois já se colocaram como pré-candidatos a prefeito 

publicamente, então é óbvio que a gente não queria 

politizar a situação justamente para não descredenciar o 

conteúdo dela e aí encaminhamos para câmara, para que fosse 

encaminhado ao Tribunal de Contas, encaminhamos para o 

ministério público sem causar alardes, justamente para não 

acontecer o quê infelizmente aconteceu, e sabe qual foi o 

equívoco na minha visão senhor presidente? Foi a publicação 

disso nas redes sociais pelo Boletim MS com falta de 

informação, acredito eu que pelo menos deveria ter 

procurado, normalmente se faz assim, eu também não sou 

jornalista, mas procurado a comissão de saúde da câmara, 
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para entender o que estava acontecendo, antes de fazer a 

publicação, porque ao publicar nas redes sociais, 

fatalmente cria-se um ambiente político e é justamente isso 

que a gente não gostaria, porque a gente não tá discutindo 

se a UTI é boa, se a UTI é ruim, se é importante, não é 

isso, é uma questão técnica contratual que ao ficar 

sabendo, ao tomar conhecimento de forma documental, os 

vereadores da comissão de saúde entenderam que precisava 

tomar uma atitude, se a gente quisesse usar isso 

politicamente, a gente tinha trazido para o plenário da 

câmara, tinha feito um requerimento aqui, tinha feito um 

discurso em cima e na verdade nunca foi esse o propósito, a 

gente vai discutir o processo eleitoral no momento 

oportuno, sem dúvida nós vamos, mas aí não vai ser dessa 

forma utilizando-se de uma coisa tão séria que nem essa 

para poder fazer mídia, não foi trazido e aqui eu explico e 

peço a compreensão dos colegas, não foi trazido para o 

plenário desta casa, para os demais vereadores justamente 

por isso, para que a gente conseguisse conduzir enquanto 

comissão, de uma forma minimamente discreta ou sem alarde, 

informando, tomando todas as providências legais cabíveis, 

mas sem fazer disso um palanque político, porque eu acho 

que isso acaba desmerecendo o que tá acontecendo e acaba 

talvez, não dando a devida atenção para aquilo que tá 

acontecendo, mas de qualquer forma, ainda bem que a gente 

não tem controle das ações da imprensa, que é livre em 

nosso país, isso é importante, mas pelo menos na minha 

opinião, faltou conteúdo, faltou informação, até para as 

pessoas entenderem isso que eu estou falando, a gente 

recebeu um documento, foi provocado, recebeu mais um 

documento falando da falta de medicamento, procuramos o 

departamento jurídico da casa para poder tomar as medidas 
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legais cabíveis, sem alarde, sem palanque, sem politizar a 

questão, que ela não é uma questão política, é uma questão 

técnica, infelizmente a gente não teve esse controle, 

acabou sendo divulgado e aí virou polêmica mesmo, eu sei 

que tem gente falando um monte de coisa nas redes sociais e 

nos grupos de WhatsApp, mas dizer que a comissão de saúde 

desta casa trabalha com base em documentos, todas as 

atitudes que foram tomadas ao longo desses anos pela 

comissão de saúde, foram com base em documentos, com base 

em depoimentos, com base legal para poder fazer os devidos 

encaminhamentos, obviamente que não vai agradar todo mundo, 

mas a gente não tinha como não tomar uma atitude diante da 

documentação que foi requerida e que nos foi apresentada, 

obrigado senhor presente. Presidente - Convido para fazer 

uso da palavra o vereador Claudio Cesar Paulino da Silva - 

senhor presidente, vereadores, vereadoras; eu não queria 

tocar no assunto dessa denúncia, dessa suposta 

irregularidade, até porque um fato que me causou muito 

estranheza nessa casa, estou aqui há seis anos e todas as 

denúncias que chegam a comissão toma ciência, não é 

obrigado a passar para os demais vereadores, mas sempre foi 

dado ciência e a comissão chama os vereadores para 

conversar, falar o que está acontecendo, mas isso foi muito 

diferente dessa vez, não sei se é porque estamos no período 

eleitoral, não quero fazer pré julgamento de ninguém, sei 

que a comissão é séria, mas eu fiquei muito triste quando 

eu fiquei sabendo disso na rua, pelo jornal, tivemos uma 

reunião nesta casa de leis às 9 horas da manhã e à tarde 

saiu na mídia essa suposta irregularidade da UTI do 

hospital municipal, então a gente está buscando documentos 

para se inteirar do assunto, para saber o que está 

acontecendo, porque como eu já disse, o procedimento sempre 
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foi passar para os vereadores, porque a prerrogativa de 

fiscalizar é do legislativo, eu acho que passou por cima do 

legislativo, de toda essa casa e já foi direto para os 

órgãos competentes, sempre o legislativo investiga, depois 

encaminha, mas dessa vez foi feito o caminho contrário, o 

vereador já falou que não queria fazer polêmica e nem 

politicagem, mas ficou muito difícil pra gente ficar 

sabendo na rua, então eu fico chateado por esse motivo, 

quem me conhece sabe que eu sempre sou pela verdade, se 

tiver irregularidade tem que ser investigado mesmo, mas a 

maneira que foi conduzido dessa vez foi muito diferente de 

todas as outras, por isso que a gente fica bem chateado no 

tocante à denúncia feita e se tratando de saúde a gente 

sabe que precisa sempre estar unido dentro da legalidade e 

torcer para que as coisas aconteçam da melhor maneira 

possível, eu não ia nem falar desse assunto hoje porque 

como eu já disse, estou buscando informação para falar com 

mais propriedade do que aconteceu. Também quero falar de 

pessoas que realmente faz a diferença, que ajuda o próximo, 

então não poderia deixar de parabenizar a equipe do Boi na 

Brasa que organizou junto com Anpede esse final de semana, 

a feijoada beneficente, para compra de fralda geriátrica, 

agradecer a família do Zé Maria, a sua esposa e toda sua 

equipe, todas as pessoas que compraram o ingresso da 

feijoada, porque realmente eles não mediram esforços nesse 

trabalho Presidente, ficaram até tarde da noite trabalhando 

para fazer o bem ao próximo, é muito bom a gente ver essas 

atitudes, que Deus abençoe toda a equipe do Zé Maria; o ano 

passado foi feito o boi no rolete, onde pode comprar quase 

quatorze mil de fralda geriátrica para as pessoas que 

precisam, esse ano por causa da pandemia não conseguiu 

fazer o boi no rolete, foi feito uma feijoada beneficente; 
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no mais Presidente, é trabalhar sempre com seriedade, o 

vereador está aqui para ser sério no que faz, esquecer o 

momento político, porque está muito difícil, agora a 

maioria é pré-candidato e a gente nunca sabe de onde vem a 

verdade e o que está acontecendo, quem perde com isso é a 

população e a cidade, acho que a política tinha que ficar 

só para o dia da eleição e depois definir o destino do 

nosso município, porque está muito complicado, é muita 

conversa que chega, pessoas que falam o que não sabe, e 

quem perde com isso é a população de Naviraí, é uma briga 

de ego e de poder, a maioria não tem projeto de cidade, mas 

projeto pessoal, a gente tem tudo hoje para ter um grupo 

político muito forte a nível de estado e federal, mas só se 

vê briga de interesses de grupo e não de cidade, então fico 

muito triste com isso porque a política passa e a gente 

continua cidadão naviraiense; quero pedir a Deus que 

ilumine a cabeça de cada um dos pré-candidatos para que 

sempre pense no melhor para cidade e não no melhor para 

cada grupo; obrigada presidente. Presidente - Convido para 

fazer uso da tribuna a vereadora Rosangela Farias Sofa – 

mais uma vez agradecer a presença de todos que nos ouvem, 

que nos acompanham, aos amigos desta casa de leis; quero 

dar boas-vindas ao Senhor Aislan, da Distribuidora de 

Cerveja Império, desejar sucesso a Mari Espetos por estar 

abrindo empreendimento em nossa cidade; quero divulgar o 

projeto mãos que abençoam, em primeiro lugar agradecer 

muito a presidente Juliana e o diretor Nilton César, esse 

casal, essas duas pessoas estão à frente ao grupo espírita 

Paulo Estêvão, através do projeto mãos que abençoam, eles 

estão arrecadando brinquedos novos e usados, você que me 

ouve, que tem brinquedo na sua casa ou que possa comprar 

brinquedos, compre e doe para essa campanha as mãos que 
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abençoam, a finalidade dessa campanha é fazer um bazar no 

mês de outubro, que é o mês da criança, com esse bazar o 

grupo espírita Paulo Estêvão tem a finalidade de arrecadar 

valores para ajudar na manutenção do albergue diuturno 

Alvorecer do labor, a fundação do albergue foi no dia 

14/06/1988, esse albergue está em Naviraí há quase 32 anos, 

hoje tem como presidente a Juliana e o diretor Nilton, eles 

tem um trabalho com pouso, café da manhã, almoço e jantar 

por três dias inteiramente gratuito, mais de 32 anos de 

trabalho diuturno, alimentação e pouso, descanso para 

aquele que busca um conforto de três dias, também atende os 

moradores de rua e pessoas com vulnerabilidade social, com 

café e janta, pedindo em nome de todos do albergue 

Alvorecer do labor e do grupo espírita Paulo Estêvão, que a 

população de Naviraí ajude doando brinquedos e contribuindo 

para a manutenção desse Albergue, ele recebe ajuda do 

município e também do Estado, porém o repasse é muito 

pouco, quando se fala em limpeza, alimentação e todo o 

aparato que necessita para amparar essas pessoas que buscam 

esse atendimento; teve momentos que eu estava na Santa Casa 

e as pessoas que lá estavam acompanhando seu parente, 

perguntavam onde ficava o Albergue para poder comer, dormir 

e descansar enquanto seu parente recebe os cuidados 

necessários na Santa Casa, então dizer que enquanto 

política e moradora da cidade, nós apreciamos esse tipo de 

trabalho, vamos ajudar, peço a todos que nos ouve, que 

ajude; quero dizer também que coaduno da mesma ideia do 

vereador Fi, eu esperava dos nossos amigos que o assunto 

fosse discutido entre nós, porque fica muito difícil hoje a 

gente tentar diminuir as conversas, as falsas conversas, 

então saiu muitos boatos, que acabou até prejudicando o 

trabalho tão bem feito dos nossos amigos, dizer que nós 
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enquanto cidadãos de Naviraí, que buscávamos tanto uma UTI, 

nós sabemos que iniciou as atividades num período de 33 

dias para conseguir montar uma equipe, treinar  a equipe, 

adquirir remédios e colocar para funcionar, seria 

humanamente impossível se não fosse a ajuda desse 

empréstimo de remédio para salvar vidas, e para salvar 

vidas nós estamos fazendo qualquer coisa; ontem no Facebook  

estava os agradecimentos de mais um combatente da covid-19 

que saiu do leito da nossa UTI, agradecido pelo conforto, 

pelo atendimento e pelo trabalho que recebeu daqueles 

profissionais; Naviraí hoje vive novos tempos e agradecemos 

a Deus por tudo que nós estamos vivendo, pelos empréstimos 

de remédio, pela ajuda dessa equipe, pela prestação da 

empresa, pelo compromisso dos vereadores que estão aqui 

sempre para ajudar, a gente não acredita que tem alguém 

aqui com interesse de se aparecer politicamente, ou crescer 

na última hora, nos 45 minutos do segundo tempo, então nós 

precisamos verificar o que realmente está acontecendo e 

corrigir para que isso não se torne um vício, porque a 

necessidade existe, mas não pode se tornar um vício; quero 

agradecer e dizer que nós temos que ter disposição para 

abrir novos caminhos, o esforço nos permite revelar nossa 

capacidade, se a gente quiser construir uma história de 

vida que tenha sentido, a primeira coisa que temos que 

fazer é dar sentido também a vida do nosso semelhante; 

agradeço a todos que nos acompanhou até agora, desejo uma 

ótima semana e que Deus nos proteja de tudo, obrigada. 

Presidente – Como também tenho direito de fazer uso da 

palavra na Tribuna, não poderia deixar de passar em vão; 

discussões importantes foram feitas aqui hoje, por último 

essa questão da denúncia feita pela comissão de saúde da 

Câmara Municipal, a respeito do suposto empréstimo de 
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medicamentos e insumos da empresa que ganhou a licitação 

para tocar a UTI, da farmácia pública do hospital 

municipal, dizer que temos que ter muito cuidado nessa hora 

com questão política, com politicagem, a gente acaba 

querendo julgar as pessoas de fazer um ato, sendo que a 

gente mesmo está fazendo, defendendo alguma coisa que é 

proibido porque pode salvar vida, mas pode ser o que for se 

é proibido, é proibido, independente se a empresa salvou 

vida, mas e os que morreram? Temos que ser justos e 

mencionar que assim como foi salvo, também morreram 

pessoas, a gente precisa cobrar para que as pessoas não 

façam politicagem, temos que ter cuidado com o que falamos 

aqui, porque a população está ouvindo; uma coisa é o 

executivo municipal, na pessoa do gerente de saúde ter os 

argumentos ou ter a documentação necessária para comprovar 

que o medicamento que foi emprestado à empresa teve 

legalidade, ele tinha outro documento, o que a comissão de 

saúde fez, foi pelo documento que recebi e encaminhei 

também ao Tribunal de Contas a pedido da comissão de saúde; 

houve um contrato assinado por ambas as partes, empresa 

prestadora de serviço e executivo municipal, esse contrato 

dizia que o medicamento seria fornecido 100% pela empresa, 

esse é o contrato que está vigente, se houve alguma coisa 

extra ao contrato, que faltou medicamento, que não tinha o 

medicamento para comprar no país, ou que a empresa não 

conseguiu a tempo, que teve que emprestar da farmácia 

pública, tudo bem, mas tem que ser apresentado esse 

documento para o Ministério Público, para o Tribunal de 

Contas, para onde foi direcionado essa denúncia, não cabe a 

nós ficar aqui julgando se é verdade, se é certo ou errado, 

o que existe é um descumprimento do contrato e esse 

contrato, vale ressaltar também, que não foi assinado por 
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nós vereadores, nem por quem está ouvindo em casa, foi 

assinado pela gestão atual e com a empresa, o contrato foi 

formalizado por eles, o termo de referência da licitação 

também foi formulado pela prefeitura municipal, ou seja 

está descumprindo uma coisa que eles mesmos criaram, não 

teve vereador participando de termo de referência, não teve 

vereador participando de contratação de empresa, eles 

fizeram o contrato,  assinaram e estão descumprindo, esse é 

o documento que a comissão de saúde apresentou e a gente 

tem que respeitar, temos que respeitar a comissão de saúde, 

temos que respeitar o Parlamento do município, temos que 

respeitar a pessoa que tem mandato, eleito de forma legal, 

não adianta ficar falando que é politicagem por causa do 

período, que é política, daí a gente está defendendo uma 

coisa que é proibido, será que isso não é mais politicagem 

do que acusar uma coisa que está errado? Nesse momento 

difícil que estamos passando, vale ressaltar que a minha 

vontade é que todas as pessoas sejam atendidas com 

medicamentos emprestados, doados, comprados, do jeito que 

for, mas que há legalidade nisso, porque a gente não pode 

tapar os olhos para as coisas quando é do nosso interesse e 

falar que é tudo legal, que tem documento, que prove então, 

apresenta os documentos, que a comissão vem aqui prestar 

esclarecimentos de que tinha documento, fora o contrato, 

porque o contrato está errado, não estão cumprindo o 

contrato, se tiver algum documento que respaldo o executivo 

atual a emprestar esse medicamento da farmácia pública, 

para nós está tudo bem, porque salvou vidas, fez um negócio 

legal, agora tudo escondido, tudo obscuro, eu acredito que 

a comissão de saúde nesse momento fez o papel certo, fez o 

que deveria fazer e cabe a nós aqui acatar e esperar a 

decisão do MP Estadual, do MP Federal e do Tribunal de 
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Contas. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus 

dou por encerrada a presente sessão. SALA DE REUNIÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e 

vinte. 
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